
 
 
 
 
 

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 7.786/2018 

 

INSTITUI a semana do AGRICULTOR 

e dá outras providências. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de 

Pernambuco, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o 

seguinte Projeto de Lei: 

 

 ART. 1º - Fica instituída a Semana do Agricultor, no Município de Caruaru, a ser 

comemorada, anualmente, na última semana do mês de julho tendo o nome “Semana Municipal 

de Agricultura e Sustentabilidade”, em alusão ao Dia do Agricultor que é nacionalmente 

comemorado no dia 28 de julho.  

 

 ART. 2º - São diretrizes para semana do agricultor a valorização do homem do campo 

que faz da agricultura sua ocupação principal e que propicia ao mundo, particularmente urbano, 

a possibilidade de poder contar com aquele que prepara a terra, semeia, cuida, colhe e vende a 

base alimentar das grandes cidades.  

 

 ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, quarta-feira, 10 de abril de 2019. 

 

 

 

 

Vereador LULA TÔRRES – Presidente 

 

 

 

 

Vereador RICARDO LIBERATO – 1º Secretário 

 

 

 

 

Vereador MARCELO GOMES – 2º Secretário 

 

 

(autoria do Vereador Cecílio Pedro) 
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